
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
Processo: TC 10.396/13.  
Entidade: Companhia de Água e Esgoto da Paraíba – CAGEPA.  
Licitação: Pregão Presencial nº 43/2013.  
Exercício Financeiro: 2013. 
Contrato: Nº 0107/2013. 
 

A C Ó R D Ã O  AC2 - TC-02296/13 

 
RELATÓRIO  

 
Trata-se do presente processo da análise do Pregão Presencial nº 43/2013, tipo 
menor preço, preços fixos e irreajustáveis (fls. 98, verso), para aquisição de 
20.000 (vinte mil) Hidrômetro para água fria, tipo velocimétrico classe “B” de vazão 
nominal (Qn) 0,7 m³/h x ½, todos com conexões, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, visando atender as necessidades do 
SEIE/Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA (fls. 94).  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado do exercício de 2013 
(CAGEPA/BNDES/GOVERNO DO ESTADO E PRÓPRIOS), sangrando-se vencedora a 
firma ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S.A, com valor global de R$ 1.170.000,00. 
 
Os preços foram aferidos com base nos seguintes fatores: propostas de preços 
apresentadas pelas empresas concorrentes (fls. 42/44); planilha de preços e mapa 
comparativo de preços (fls. 147/149); lances oferta dos pela empresas concorrentes. 
Foi feito um confronto do valor do Termo de Homologação com os valores do 
mapa comparativo de preços de 03 (três) empresas fornecedoras do produto e 
verificou-se que o preço homologado está dentro da média dos preços 
pesquisados (fls. 03 e 149).  
 
OUTRAS OBSERVAÇÕES: a) Não houve interposição de recursos na via 
administrativa; b) Foi provada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
vencedora; c) Foi feita a publicação do aviso de licitação, e da decisão de designação 
da comissão de licitação, do termo de homologação (fls. 03; 83; 150).  
 
A Auditoria observou que a única irregularidade nos autos, trata-se da ausência 
de cópia do contrato referente a o objeto da licitação, devidamente publicado no 
Diário Oficial do Estado, opinando pela notificação da autoridade responsável.  
 
Notificada, a autoridade interessada apresentou os documentos de fls. 160/169, 
consistentes na petição de encaminhamento e cópia do instrumento de contrato, 
referente ao objeto do certame.  
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DADOS DO CONTRATO: a) Nº 0107/2013 (fls. 162/169); b) Data de assinatura: 
22/07/2013; c) Valor: R$ 1.170.000,00 (um milhão e cento e setenta mil reais); d) 
Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da data da sua assinatura; e) Contratada: 
ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA S/A.  
 
Após a análise dos esclarecimentos e documentos apresentados pelo defendente, 
a Auditoria entendeu que ficou elidida a falha apontada no relatório inicial.  
 

 PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, a representante do MPjTC acompanhou o entendimento da 
Auditoria.  

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator acompanhando o entendimento da Auditoria e da representante do 
MPjTC, vota pela: 
  

a) Regularidade do Pregão Presencial nº 43/2013 e do contrato Nº 0107/2013 
dele decorrente, quanto ao aspecto formal; 

b) Encaminhamento desta decisão a Auditoria, para acompanhar a execução do 
contrato na prestação de contas da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - 
CAGEPA, exercício de 2013;  

c) Arquivamento deste processo. 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10.396/13 
e considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a Câmara 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, ACORDAM em: 

1. Julgar Regulares o Pregão Presencial nº 43/2013 e o 
contrato Nº 0107/2013 dele decorrente, quanto ao aspecto 
formal; 

2. Encaminhar esta decisão a Auditoria, para acompanhar a 
execução do contrato na prestação de contas da 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, 
exercício de 2013; 

3. Arquivar este processo. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 15 de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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